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1. Ciente do PARECER n. 00060/2024/DECOR/CGU/AGU (seq. 1), cujas conclusões seguem transcritas:

 
a) nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei n° 14.133/2021, na fase de habilitação da
licitação, somente se poderá exigir do licitante declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas;
 
b) a declaração apresentada pelo licitante tem presunção de veracidade juris
tantum (relativa). Se houver concomitantemente à apresentação da declaração um
documento da fiscalização trabalhista que infirme o seu conteúdo, deverá prevalecer esse em
detrimento daquela;
 
c) os autos de infração e as certidões expedidos pelos Auditores-Fiscais do Trabalho
constituem documentos públicos oficiais, sendo vedado à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, inclusive a seus servidores, recusar-lhes fé, conforme se pode
atestar da leitura do inciso II do art. 19 da Constituição da República e do inciso III do art.
117 da Lei n° 8.112/1990; e
 
d) se autuado pela fiscalização trabalhista por inobservância da disposição constante do art.
63, IV, da Lei n° 14.133/2021, o licitante deverá providenciar a anulação ou a suspensão do
auto para poder prosseguir no certame ou na execução do contrato. 

 
2. Ao setor Apoio Administrativo da Procuradoria Federal junto ao IFMS para encaminhamento do
referido expediente para ciência do Gabinete da Reitoria, da Pró-Reitoria de Administração - PROAD -, Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Institucional - PRODI - e dos Diretores-Gerais dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul.

 
Campo Grande, 2 de dezembro de 2024.
 
 

MARK PIEREZAN
PROCURADOR-CHEFE DA PF/IFMS

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00407062743202486 e da chave de acesso 13d65a4f

 

Documento assinado eletronicamente por MARK PIEREZAN, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1773536311 e chave de acesso 13d65a4f no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARK PIEREZAN, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-12-2024 17:02. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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